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REQUERIMENTO Nº 032/2017
REQUEREMOS A MESA DIRETORA, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, SUGERINDO A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE PARA OS SERVIDORES REGIDOS PELA LEI Nº 006, DE 21 DE MAIO DE 1990, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, NOS MOLDES DO MODELO EM ANEXO.
JUSTIFICATIVA

O programa em questão de regular no âmbito do Município de Diamantino o direito de prorrogação da licença paternidade, que é atualmente de cinco dias como disposto no Parágrafo 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para mais quinze dias, totalizando então vinte dias de licença paternidade.

A paternidade, assim como a maternidade, são momentos muito importantes na vida das pessoas. Várias conquistas de direito referente à maternidade foram alcançadas, após muita luta e debates, hoje, temos muitos direitos garantidos na gestação, no nascimento, na amamentação e nos primeiros anos de vida da criança, pois conseguimos demonstrar que a maternidade é um todo e não apenas um momento de procriação. 

Entendemos fundamental esse mesmo olhar para a paternidade, apesar de reconhecermos a diferença biológica entre ambas, consideramos que a paternidade também não é um momento de procriação, assim como não é a maternidade.

Faz-se necessário a compreensão de que a licença a paternidade é um direito de garantir as condições adequadas para o bem estar da família e da criança que acaba de chegar, sendo considerado por especialistas que tal convivência nesse período faz muita diferença a criança em sua idade adulta.

Exposto isso, consideramos justificada a importância do respectivo projeto de lei, que traz ao servidor público igualdade de direitos como já assegurado na esfera federal e do aos empregados celetistas, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste projeto de lei que trata de um assunto fundamental para os servidores públicos municipais.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 26 de junho de 2017.
Ver. Jozenil Costa Lube – PSDB
Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima/PDT
MODELO SUGERIDO

Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Prorrogação da Licença-Paternidade para os servidores regidos pela Lei nº 006, de 21 de maio de 1990, no âmbito do Município de Diamantino/MT.

Artigo 2° - A prorrogação da licença-paternidade será concedida ao servidor público que requeira o benefício no prazo de dois dias úteis após o nascimento ou a adoção e terá duração de quinze dias, além dos cinco dias concedidos pelo Parágrafo 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

§ 1º - A prorrogação se iniciará no dia subsequente ao término da licença de que se trata o Parágrafo 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

§ 2º - O disposto nesta lei aplica-se igualmente a quem adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.

Artigo 3° - O beneficiado pela prorrogação da licença-paternidade não poderá exercer qualquer atividade remunerada durante a prorrogação da licença-paternidade.

Parágrafo único - O descumprimento do disposto neste artigo implicará o cancelamento da prorrogação da licença e o registro da ausência como falta ao serviço.
Artigo 4° - O servidor em gozo de licença-paternidade na data de entrada em vigor desta lei poderá solicitar a prorrogação da licença, desde que requerida até o último dia da licença ordinária de cinco dias.

Artigo 5º - Os órgãos da Administração Pública do Município que não cumprirem o disposto na presente lei estarão sujeitos às sanções administrativas previstas em regulamentação.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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